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RESUMO 

 

O plano de gerenciamento de resíduos sólidos (PGRS) é um documento técnico que 

estabelece diretrizes, procedimentos e responsabilidades para o manejo adequado dos resíduos 

sólidos gerados por um empreendimento ou atividade, abrangendo todas as etapas do seu 

gerenciamento. Um campus universitário de grande porte é um empreendimento sujeito à 

elaboração de um PGRS. Com isso, estes documentos devem garantir que o gerenciamento 

dos resíduos deva ser feito de modo eficiente. Portanto, o objetivo deste trabalho é avaliar a 

cobertura e o atendimento ao conteúdo mínimo dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos normativos e setoriais da Universidade Federal do Ceará (UFC), verificando sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no artigo 21 da Política Nacional de Resíduos 

sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). A metodologia consistiu em análise documental dos 

planos disponibilizados pela Secretaria de Meio Ambiente da UFC (SMA/UFC) e no portal 

institucional, quanto à presença, à estruturação e à coerência das informações exigidas pela 

legislação. Os resultados indicam que, embora a UFC tenha instrumentos formais de gestão 

ambiental e iniciativas voltadas à educação ambiental, os planos ainda dispõem de lacunas 

relevantes, especialmente no que se refere à caracterização dos resíduos, identificação de 

passivos ambientais, definição de ações preventivas e corretivas. Adicionalmente, os dados 

revelam que apesar dos planos setoriais possuírem caráter educativo e maior detalhamento 

teórico, demandam atualização normativa e diagnósticos técnicos mais consistentes. A 

avaliação realizada concluiu que a revisão e o aprimoramento dos planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos são essenciais para garantir maior efetividade da gestão ambiental, 

conformidade legal e fortalecimento do papel institucional da universidade como referência 

no desenvolvimento sustentável.​

 

Palavras-chave: gestão ambiental; instituições de ensino superior; sustentabilidade.
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ABSTRACT​

 

The solid waste management plan (SWMP) is a technical document that establishes 

guidelines, procedures, and responsibilities for the proper management of solid waste 

generated by an organization or activity, covering all stages of waste management. A large 

university campus is considered an enterprise subject to the preparation of a SWMP. In this 

context, such documents must ensure that waste management is carried out in an efficient and 

environmentally appropriate manner. Thus, the objective of this study is to evaluate the 

coverage and compliance with the minimum required content of the normative and sectoral 

solid waste management plans of the Federal University of Ceará (UFC), by verifying their 

conformity with the requirements established in Article 21 of the National Solid Waste Policy 

(Federal Law No. 12,305/2010). The methodology consisted of a documental analysis of the 

plans made available by the UFC Environmental Office (SMA/UFC) and on the university’s 

institutional website, focusing on the presence, structure, and coherence of the information 

required by the legislation. The results indicate that, although UFC has formal environmental 

management instruments and initiatives focused on environmental education, the plans still 

present relevant gaps, especially regarding waste characterization, identification of 

environmental liabilities, and the definition of preventive and corrective actions. Furthermore, 

the data reveals that, despite the fact that the sectoral plans have an educational nature and 

greater theoretical detail, they still require regulatory updating and more consistent technical 

diagnoses. In conclusion, the revision and improvement of solid waste management plans are 

essential to ensure greater effectiveness of environmental management, legal compliance, and 

the strengthening of the university’s institutional role as a reference in sustainable 

development. 

 

Keywords: environmental management; higher education institutions; sustainability.
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1 INTRODUÇÃO​

​

​ Os resíduos sólidos são definidos pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

como todos os materiais, substâncias, objetos ou bens descartados, sólidos ou semissólidos, 

resultantes de atividades humanas, cuja destinação final já tenha ocorrido, esteja prevista ou 

seja legalmente exigida (Brasil, 2010). A definição inclui gases contidos em recipientes e 

líquidos cujo características sejam incompatíveis com o despejo na rede pública de esgotos ou 

em corpos d’água, ou que necessitem de tecnologias economicamente inviáveis (Brasil, 

2010). De acordo com a norma técnica ABNT NBR 10004-1:2024, os resíduos sólidos podem 

ser classificados como perigosos, Classe 1, e não perigosos, Classe 2, de acordo com padrões 

globais (ABNT, 2024).​

​ A correta caracterização dos resíduos, considerando sua origem, composição e 

propriedades, é fundamental para a segurança ambiental e humana, bem como para o 

desenvolvimento sustentável das cidades. Compreender o desempenho da gestão de resíduos e 

realizar sua adequada classificação permite implementar práticas mais eficazes e sustentáveis, 

sendo indispensável para que os planos de gestão contemplem de forma clara e eficiente todas 

as etapas do processo (Araujo, 2025; Maroun, 2006).​

​ A Lei Federal 12.305/2010, que estabelece a PNRS, estabelece princípios, objetivos, 

diretrizes, instrumentos, metas e ações para a gestão integrada e ambientalmente correta dos 

resíduos. Entre essas diretrizes está o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), 

que possui variações específicas, como o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde (PGRSS) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC). O 

PGRSS prioriza o controle de riscos biológicos e químicos resultantes das atividades 

laboratoriais e hospitalares, com foco em biossegurança e na proteção da saúde pública, 

enquanto o PGRCC é voltado à gestão de resíduos provenientes de obras e reformas. A PNRS 

determina também as etapas necessárias para a elaboração, implementação, operacionalização 

e monitoramento desses planos, que devem atender aos conteúdos mínimos previstos no 

Artigo 21 da Lei Federal 12.305/2010. O PGRS é aplicável aos setores econômicos, público e 

privado, cujas atividades geram resíduos que demandam tratamento específico, devido à sua 

natureza, volume ou periculosidade (Brasil, 2010), a exemplo dos laboratórios de pesquisa e 

das unidades administrativas e acadêmicas de uma universidade que geram resíduos químicos, 

eletrônicos e recicláveis em grande volume.​

​ A obrigatoriedade de um empreendimento em elaborar um PGRS devido ao volume 

produzido de resíduos é, geralmente, estabelecida pelas prefeituras municipais. Em Fortaleza, 
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Ceará, são classificados como grandes geradores aqueles que produzem volumes iguais ou 

superiores a 100 litros por dia de resíduos da Classe II (não perigosos), ou 50 litros por dia de 

resíduos de construção civil ou qualquer volume de resíduos da Classe I (perigosos). Todos os 

grandes geradores são responsáveis pela segregação prévia, armazenamento, coleta, 

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos gerados (Fortaleza, 2015).​

​ As instituições de ensino superior (IES) de grande porte são exemplos de grandes 

geradores de resíduos sólidos e, portanto, devem elaborar e implementar os planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos. Além de contribuírem para o desenvolvimento sustentável 

ao formar pensamentos e opiniões em diferentes contextos sociais (Del Bianco; Santos, 2024), 

essas instituições são responsáveis por uma dinâmica intensa de atividades que contribuem 

significativamente para a geração de resíduos sólidos em seus campi. A circulação diária de 

pessoas demanda uma estrutura de gestão que seja capaz de lidar com diversas classes de 

resíduos. Dessa forma, é indispensável a elaboração de um diagnóstico detalhado sobre as 

fontes geradoras, os volumes produzidos e a caracterização dos resíduos (Scheffer, 2018).​

​ A Universidade Federal do Ceará (UFC) demonstra compromisso com a gestão 

ambiental por meio de estratégias e projetos voltadas à sustentabilidade, como o mapeamento 

e manejo de árvores no campus, controle estatístico e mapeamento dos coletores de resíduos 

sólidos, a participação no ranking UI GreenMetric World University (UFC, 2024), e a 

elaboração dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de seus campi pela então 

Prefeitura Especial de Gestão Ambiental (PEGA), atualmente incorporada à Secretaria do 

Meio Ambiente da UFC (SMA/UFC). ​

​ A UFC dispõe de diferentes planos de gerenciamento de resíduos sólidos em todos os 

seus campi, sendo o campus do Pici aquele que concentra o maior número desses 

instrumentos, incluindo um PGRSS. A sua implementação pela universidade é fundamental 

devido à presença de atividades laboratoriais que envolvem riscos biológicos. Entre as quais 

se destacam os laboratórios que realizam análises com amostras de sangue e outros fluidos 

corporais, assim como laboratórios que utilizam animais para fins de ensino e pesquisa, os 

quais geram resíduos como carcaças, vísceras e peças anatômicas, a exemplo do biotério 

central. Apesar da existência desses planos, é notável um déficit de dados exigidos pela 

PNRS, o que compromete a gestão ambiental e reduz a eficácia das ações de educação 

ambiental, em razão de práticas inadequadas e da desinformação do público acadêmico.​

​ Com base nesse contexto, este trabalho tem como objetivo avaliar os planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos implementados no campus do Pici, quanto à cobertura e 

atendimento ao conteúdo mínimo exigido pela Política Nacional dos Resíduos Sólidos, 
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previsto na Lei Federal 12.305/2010, por meio de uma avaliação crítica do material 

institucional disponível.​

​ ​

2 MATERIAL E MÉTODOS​

​

2.1 Local de Estudo​

​

​ O local de estudo selecionado foi o campus do Pici, maior campus da UFC, situado na 

capital do estado, Fortaleza. O campus apresenta ampla infraestrutura física e acadêmica, 

incluindo salas de aula, laboratórios e setores administrativos, além de elevada diversidade de 

áreas do conhecimento.​

​ De acordo com dados institucionais, o campus do Pici possui 221.892,14 m² de área 

construída (UFC, 2025) e a sua organização espacial, conforme a Superintendência de 

Infraestrutura da UFC, é estruturada a partir do agrupamento de unidades com características 

semelhantes, cujas denominações seguem a padronização do mapa oficial do campus 

elaborado pela UFC em 2024, conforme indicado no Anexo I. Esse mapa define os limites e a 

identificação das unidades acadêmicas, servindo como referência para a organização espacial 

e administrativa da universidade. Assim, a adoção dessas nomenclaturas para avaliar neste 

estudo assegura alinhamento com a classificação institucional e uniformidade na identificação 

das áreas analisadas.​

​ As unidades que compõem essa organização são: 

●​ Administração 

●​ Instituto de Cultura e Arte (ICA) 

●​ Instituto de Educação Física e Esportes (IEFES) 

●​ Instituto UFC Virtual  

●​ Centro de Tecnologia (CT) 

●​ Centro de Ciências Agrárias (CCA) 

●​ Centro de Ciências (CC) 

●​ Serviços/Outros 

​Cada unidade apresenta subdivisões responsáveis pela organização interna, incluindo 

setores, departamentos e serviços. Essas subdivisões permitem identificar com maior precisão 

as funções e responsabilidades de cada área.​

​ Além disso, existem áreas externas à universidade, como residências, posto de saúde, 

uma sede da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), Núcleo de 
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Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, Parque de Desenvolvimento Tecnológico e uma 

sede da Polícia Militar, que não integram os planos de gerenciamento da instituição, por não 

serem de responsabilidade desta IES.​

​ Quanto à quantidade de pessoas que circulam diariamente no campus, não foram 

encontrados dados oficiais e não foi possível estimar um número exato com os dados 

fornecidos pelo anuário estatístico da UFC de 2025, o mais recente publicado.​

​ A gestão ambiental na universidade é conduzida pela SMA/UFC, órgão responsável 

pela formulação, coordenação e execução das políticas ambientais institucionais. Essa 

secretaria incorpora as atribuições anteriormente exercidas pela PEGA, que atuava no 

planejamento e na implementação de ações voltadas à gestão sustentável dos recursos 

naturais, à educação ambiental e ao gerenciamento de resíduos sólidos nos campi da 

universidade. No campus do Pici, a atuação da SMA/UFC é particularmente relevante em 

razão de sua dimensão, diversidade de atividades acadêmicas e presença de laboratórios com 

potencial de geração de resíduos de diferentes naturezas, exigindo ações contínuas de 

planejamento, monitoramento e controle ambiental.​

​

2.2 Metodologia​

​

​ A UFC dispõe de dois tipos de planos de gerenciamento de resíduos sólidos: o 

documento oficial disponibilizado no portal da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 

Ambiente (SEUMA), denominado neste estudo como PGRS Normativo e PGRSS Normativo, 

e o documento utilizado com fins de educação ambiental, identificado como PGRS Setorial.​

​ Os planos setoriais consistem em estudos mais abrangentes e detalhados, cujo objetivo 

é orientar e informar a comunidade acadêmica, além de promover debates sobre as práticas de 

manejo de resíduos e a sustentabilidade no ambiente universitário. Em contraste, os planos 

normativos apresentam caráter mais objetivo e formal, estando voltados principalmente ao 

atendimento das exigências legais.​

​ Os planos normativos passaram a adotar versões únicas para cada variação em 

atendimento à solicitação da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em razão do enquadramento 

da área sob um único cadastro de IPTU. Estes planos foram submetidos a revisões em 2024 

com o objetivo de atualizar informações institucionais, como o endereço atribuído à 

universidade, atualização que se tornou necessária devido a inconsistências nos documentos 

anteriores, uma vez que a equipe responsável utilizou o endereço da Reitoria como endereço 

na elaboração das versões iniciais.​
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​ As versões revisadas desses documentos podem ser consultadas no Portal da SEUMA 

(https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br), mediante a posse do número do IPTU do local ou da 

razão social da instituição. Entretanto, os documentos vigentes não constam no portal 

institucional da universidade. Para a realização deste trabalho, a SMA/UFC forneceu os 

planos vigentes por meio de acesso autorizado a uma pasta institucional em nuvem. 

Cabe destacar que as versões anteriores desses planos incorporam atualmente um 

projeto de educação ambiental da instituição, cujo objetivo é orientar e exemplificar o 

conteúdo do documento à comunidade acadêmica. Por essa razão, essas versões permanecem 

disponíveis na plataforma oficial e continuam como material educativo, incluindo o PGRSS 

do Instituto UFC Virtual, recentemente adicionado a partir das contribuições deste estudo.​

​ No que se refere aos PGRS setoriais do campus do Pici, os documentos atualizados 

foram obtidos por meio de consulta ao portal oficial da instituição (https://sma.ufc.br), 

diferentemente dos instrumentos normativos.​

​ Com base em todos os planos de gerenciamento do campus do Pici, a avaliação adotou 

os incisos do Artigo 21 da Lei Federal nº 12.305/2010 como categorias analíticas, conforme 

sistematizado no Quadro 1, que apresenta a descrição e a representação de cada conteúdo 

mínimo exigido. Com base nesse referencial, o estudo desenvolveu uma análise comparativa 

entre os planos encontrados para o campus do Pici e as exigências previstas na legislação 

vigente, permitindo examinar não apenas a existência dos elementos normativos nos planos 

analisados, mas também o nível de aderência às disposições legais e a identificação de pontos 

de conformidade, deficiências e limitações nos instrumentos de gestão ambiental da 

instituição.​

 

 

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br
https://sma.ufc.br
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Quadro 1 - Descrição e representação dos incisos do artigo 21 da PNRS. 

INCISO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO 

I Caracterização do 

empreendimento. 

Descrição do empreendimento ou atividade. 

II Diagnóstico dos resíduos 

sólidos. 

Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou manejados, 

especificando origem, volume e caracterização dos 

resíduos, bem como seus passivos ambientais. 

III Responsabilidades e 

procedimentos operacionais. 

Descrição dos responsáveis por cada etapa e definição dos 

procedimentos operacionais do gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

IV Soluções e parcerias para o 

gerenciamento de resíduos. 

Identificação de soluções e parcerias com outros geradores 

para o gerenciamento de resíduos sólidos. 

V Ações preventivas e corretivas 

em situações de risco. 

Descrição das ações preventivas e corretivas a serem 

executadas em situações de acidente ou gerenciamento 

incorreto. 

VI Metas e procedimentos para 

minimização, reutilização e 

reciclagem. 

Definição de metas e procedimentos para a minimização 

da geração de resíduos sólidos, a reutilização e a 

reciclagem. 

VII Responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos. 

Identificação das ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, quando 

aplicável. 

VIII​

 

Medidas saneadoras de passivos 

ambientais. 

Definição de medidas corretivas para eliminar passivos 

ambientais. 

IX​

 

Periodicidade da  revisão. Identificação do prazo para revisão do plano. 

Fonte: Elaborada  pela autora.​
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Na etapa de análise da cobertura, considerando que o PGRS Normativo apresenta 

apenas uma variação de cada plano de gerenciamento em atendimento à solicitação da 

Prefeitura Municipal, o estudo compreende que sua abrangência corresponde a todo o 

campus. Em função dessa particularidade, o estudo não adotou a tipologia aplicada aos PGRS 

Setoriais, uma vez que esse tipo de classificação não apresentaria adequação metodológica 

nesse contexto.​

​ Para os PGRS Setoriais, o estudo adotou as categorias “total”, “parcial” e 

“inexistente”, conforme representado e descrito no Quadro 2, para indicar o nível de 

abrangência dos planos nas unidades avaliadas, uma vez que as unidades acadêmicas possuem 

subdivisões internas e o objetivo deste tópico consiste em verificar a cobertura em todas as 

suas partes. Essa classificação permitiu evidenciar a extensão real da implementação dos 

planos de gerenciamento, destacando limitações relacionadas à contemplação integral das 

unidades.​

​

Quadro 2 - Critérios de avaliação da cobertura dos PGRS setoriais. 

AVALIAÇÃO DESCRIÇÃO 

Total Quando o PGRS setorial da unidade acadêmica contempla todos 
os prédios, setores e atividades que pertencem à unidade.  

Parcial Quando o PGRS setorial da unidade acadêmica não abrange 
todos os prédios ou setores, deixando áreas da unidade fora do 
plano. 

Inexistente Quando a unidade acadêmica não possui PGRS setorial 
elaborado. 

Fonte: Elaborada pela autora. 

​

​ Ao contrário da avaliação de cobertura, a análise do atendimento ao conteúdo mínimo 

contemplou todos os tipos de planos de gerenciamento. Essa avaliação teve como base os 

incisos do Art. 21 da Lei Federal nº 12.305/2010 e analisou não apenas a presença dos itens 

exigidos, mas também a qualidade do atendimento, o nível de detalhamento, a clareza das 

informações e a coerência técnica. Com base nesse procedimento, cada item recebeu uma das 

seguintes classificações: “satisfatório”, “parcialmente satisfatório”, “insatisfatório” ou 

“inexistente”, indicando o grau de adequação dos planos às exigências legais.​
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​ Os critérios de classificação utilizados na avaliação do conteúdo mínimo estão 

dispostos no Quadro 3. Esses parâmetros orientaram a interpretação dos dados e a atribuição 

dos níveis de atendimento, promovendo padronização da análise, redução de subjetividades e 

maior rigor metodológico, além de tornar explícitos os referenciais utilizados para avaliar a 

conformidade dos documentos examinados.​

​

Quadro 3 - Critérios de classificação do atendimento ao conteúdo mínimo de todos os planos 

de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Fonte: Elaborada pela autora. 
 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 

Satisfatório Esta classificação será aplicada quando o item apresentar 

informações obrigatórias previstas em lei e o conteúdo estiver 

escrito de forma coerente, bem estruturado e detalhado.​

 

Parcialmente 

Satisfatório 

Esta classificação será aplicada quando o item apresentar 

informações obrigatórias previstas em lei, mas quando o conteúdo 

escrito estiver incompleto, pouco detalhado ou mal estruturado.  

Insatisfatório Esta classificação será aplicada quando o item não cumprir o 

requisito mínimo previsto em lei. O conteúdo escrito é incorreto, 

insuficiente ou incompatível com a definição legal estabelecida na 

legislação.  

Inexistente Esta classificação será aplicada quando o item não mencionar de 

forma nenhuma os requisitos mínimos legais exigidos na lei.  
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO​

​

3.1 PGRS Normativo​

​

3.1.1 Cobertura​

 

Em função do compromisso da UFC com a gestão ambiental, a instituição dispõe de 

um PGRS, sob o protocolo nº PGR2024049598, e de um PGRSS, sob o protocolo nº 

PGR2024049648, ambos elaborados em maio de 2024 e emitidos por meio do sistema da 

Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA) e atualmente vigentes.​

​ Esses documentos são caracterizados por uma abordagem mais simplificada e objetiva 

quanto aos dados exigidos pela legislação, conforme ilustrado na Figura 1, que exemplifica a 

primeira página do termo de aprovação do PGRS Normativo do campus do Pici  analisado 

neste estudo.​
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Figura 1 - Primeira página do Termo de Aprovação do PGRS Normativo da UFC emitido em 

2021. 

Fonte: UFC/Seuma. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos/. Acesso em: 9 fev.2026.​

​

​ Enquanto o PGRS abrange, de forma geral, um maior número de estabelecimentos e 

tipos de resíduos, o PGRSS apresenta caráter mais específico. Este último é fundamentado na 

PNRS e na Resolução RDC nº 222/2018 da ANVISA, a qual estabelece diretrizes para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde em estabelecimentos das áreas da saúde e 

 



 
16 

 

estética. A referida resolução define os requisitos obrigatórios para o manejo desses resíduos, 

uma vez que eles apresentam alto risco biológico, químico ou radioativo (ANVISA, 2018). 

Os planos encontrados realizam uma análise integrada e generalizada do campus, de 

modo que os dados refletem o conjunto da instituição, sem retratar com precisão as 

especificidades das unidades acadêmicas. Esta abordagem desconsidera diferenças 

importantes entre os ambientes, como o fluxo diário de pessoas, o tipo e o volume de resíduos 

gerados, a estrutura física das unidades e as atividades desenvolvidas em cada setor. Como 

resultado, embora ofereçam uma visão abrangente do campus, os documentos podem não 

capturar particularidades relevantes que influenciam diretamente a gestão ambiental de cada 

unidade.​

​

3.1.2. Atendimento ao conteúdo mínimo​

​

​ O Quadro 4 apresenta a verificação do atendimento aos conteúdos mínimos 

obrigatórios dos PGRS e do PGRSS normativos do campus do Pici, conforme os incisos 

estabelecidos no Art. 21 da Lei Federal nº 12.305/2010. O quadro foi organizado na forma de 

checklist, em que a marcação com “X” indica a presença do conteúdo exigido em cada plano, 

enquanto a ausência de marcação evidencia lacunas ou não conformidades em relação às 

exigências legais. Esta metodologia permite a análise comparativa entre os planos e a 

legislação, facilitando a identificação de convergências, divergências e eventuais 

descumprimentos legais.​
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Quadro 4 - Verificação do atendimento aos conteúdos mínimos obrigatórios dos PGRS e 

PGRSS normativos conforme o Art. 21 da Lei Federal nº 12.305/2010. 

INCISO PGRS 

(PGR2024049598)​

Emitido: Maio, 2024. 

Validade: Maio, 2029. 

PGRSS 

(PGR2024049648) 

Emitido: Maio, 2024. 

Validade: Maio, 2029. 

I - Caracterização do 

empreendimento 

x x 

II - Diagnóstico dos resíduos 

sólidos 

x x 

III - Responsabilidades e 

procedimentos operacionais 

x x 

IV - Soluções e parcerias para 

o gerenciamento de resíduos 

  

V - Ações preventivas e 

corretivas em situações de 

risco 

x x 

VI - Metas e procedimentos 

para minimização, reutilização 

e reciclagem 

x  

VII - Responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos 

x x 

VIII - Medidas saneadoras de 

passivos ambientais 

  

IX - Periodicidade da  revisão x x 

Fonte: Elaborada  pela autora. 
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A avaliação comparativa do Quadro 4 evidencia que nenhum dos planos analisados 

atende integralmente às exigências estabelecidas pelo Art. 21 da Lei Federal nº 12.305/2010. 

Embora os documentos apresentem os incisos II, III, V e VII, essa conformidade ocorre 

apenas de forma parcial. A análise detalhada revela que os incisos II e V apresentam 

abordagem superficial ou omitem subitens obrigatórios, o que compromete a eficácia desses 

instrumentos como ferramentas de gestão.​

​ Em relação ao inciso II, é notável uma negligência aos passivos ambientais, tema que 

nem sequer aparece no texto, o que impossibilita o diagnóstico de riscos acumulados. Quanto 

ao inciso V, existe uma fragilidade no planejamento preventivo. O plano aborda de forma 

superficial as ações voltadas ao gerenciamento incorreto e ignora a necessidade de protocolos 

abrangentes para acidentes.​

​ Além das falhas de conteúdo mencionadas, foi identificada a omissão total dos incisos 

IV e VIII em todos os planos avaliados. Em relação ao inciso IV, que trata da identificação de 

soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores, os planos não apresentam 

conteúdo específico sobre esse aspecto. Essa ausência não indica descumprimento da 

legislação, uma vez que a constituição de consórcios ou arranjos compartilhados depende de 

condições técnicas, logísticas e institucionais que nem sempre se mostram viáveis ou 

necessárias à realidade local. Assim, a não inclusão desse item no PGRS do campus reflete a 

inexistência, no momento, de parcerias formalizadas ou de iniciativas consorciadas aplicáveis 

ao contexto da universidade.​

​ Relativamente ao inciso VIII, a documentação analisada não apresenta registros de 

medidas saneadoras dos passivos ambientais identificados na instituição, uma vez que esses 

passivos também não são descritos nos planos. Diante dessa ausência, a análise de estratégias 

de mitigação ou de planos de recuperação de áreas degradadas é inviável. A falta de medidas 

saneadoras definidas tende a agravar os impactos acumulados em áreas contaminadas ou 

locais de descarte inadequado, o que eleva os custos futuros de remediação e recuperação 

ambiental. Além disso, essa lacuna gera incertezas em relação à segurança da comunidade 

acadêmica e prejudica a integridade das atividades desenvolvidas no campus.​

​ Somente o PGRSS apresenta a ausência do inciso VI, que dispõe sobre metas e 

procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos, à reutilização e à 

reciclagem. No âmbito dos serviços de saúde, essa lacuna é especialmente grave porque a 

falta de estratégias para a redução na fonte eleva desnecessariamente o volume de materiais 

que necessitam de tratamentos específicos de custos elevados. Adicionalmente, a falta de 

metas e procedimentos claros permite o aumento na geração de resíduos infectantes e a 
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circulação desses materiais no campus, o que eleva a probabilidade de acidentes com itens 

perfurocortantes e de falhas no isolamento de resíduos contaminados. Já no PGRS, existe uma 

lacuna em relação às ações voltadas à minimização da geração de resíduos sólidos, que sequer 

são abordadas no escopo do plano.​

​ Para aprofundar essa análise, o Quadro 5 apresenta a avaliação qualitativa do conteúdo 

dos planos normativos, considerando os incisos do Art. 21 da Lei Federal 12.305/2010. A 

análise foi realizada a partir de critérios de classificação que identificam o nível de 

atendimento dos planos como “satisfatório”, “parcialmente satisfatório”, “insatisfatório” ou 

“inexistente”. Essa abordagem permite não apenas verificar a presença dos conteúdos 

exigidos, mas também qualificar o grau de adequação das informações apresentadas, 

evidenciando fragilidades e inconsistências nos documentos analisados.​
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Quadro 5 - Níveis de atendimento dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

normativos do Campus do Pici 

INCISO PGRS 

(PGR2024049598)​

Emitido: Maio, 2024. 

Validade: Maio, 2029. 

PGRSS 

(PGR2024049648) 

Emitido: Maio, 2024. 

Validade: Maio, 2029. 

I - Caracterização do 

empreendimento 

Satisfatório Satisfatório 

II - Diagnóstico dos resíduos 

sólidos 

Insatisfatório Insatisfatório 

III - Responsabilidades e 

procedimentos operacionais 

Parcialmente Satisfatório Parcialmente Satisfatório 

IV - Soluções e parcerias para o 

gerenciamento de resíduos 

Inexistente Inexistente 

V - Ações preventivas e 

corretivas em situações de risco 

Insatisfatório Insatisfatório 

VI - Metas e procedimentos 

para minimização, reutilização e 

reciclagem 

Insatisfatório Inexistente 

VII - Responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos 

Parcialmente Satisfatório Parcialmente Satisfatório 

VIII - Medidas saneadoras de 

passivos ambientais 

Inexistente Inexistente 

IX - Periodicidade da  revisão Satisfatório Satisfatório 

Fonte: Elaborada  pela autora.​
​
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3.1.2.1 Caracterização do empreendimento​

​

​ O inciso I foi classificado como “satisfatório”, em razão das descrições completas e 

detalhadas em ambos os documentos, conforme a Figura 2, que apresenta a primeira página 

do PGRS Normativo do campus do Pici e sua respectiva ficha de dados cadastrais, utilizada 

como exemplo representativo do padrão observado nos dois estudos analisados. Esse nível de 

detalhamento contribui para a adequada compreensão dos tipos de resíduos gerados, 

assegurando que as etapas do plano estejam compatíveis com a realidade institucional.​

​

Figura 2 - Recorte da página 4 do Termo de Aprovação do PGRS Normativo correspondente 

às informações gerais do Campus do Pici da UFC. 

Fonte: UFC/Seuma.​
​

3.1.2.2 Diagnóstico dos resíduos sólidos​

​

​ O inciso II foi classificado como “insatisfatório” por não atender integralmente às 

exigências legais em ambos os planos. Os documentos apresentam informações relativas ao 

volume e às características dos resíduos, conforme demonstrado na Figura 3, a qual representa 

um recorte exemplificativo do modelo adotado em ambos planos. 
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Figura 3 - Recorte da página 1 do Termo de Aprovação do PGRS Normativo correspondente 

ao manejo de resíduos do Campus do Pici da UFC. 

Fonte: UFC/Seuma. 
 

Existem falhas quanto à identificação dos passivos ambientais em ambos e à origem 

dos resíduos no PGRS. A ausência desses elementos compromete o atendimento ao conteúdo 

mínimo definido pela PNRS e reduz a eficácia das medidas preventivas e corretivas 

propostas, uma vez que o diagnóstico não considera o histórico de contaminação nem 

identifica com clareza as atividades geradoras. 

No caso do campus do Pici, conforme informações da SMA/UFC, há existência de 

passivos ambientais relevantes, como diversos pontos de acúmulo de resíduos químicos 

antigos e sem identificação adequada, Figura 4, além da disposição irregular de resíduos da 

construção civil em diferentes áreas da instituição. Esses achados evidenciam a fragilidade do 

diagnóstico apresentado nos planos analisados, pois a omissão ou a abordagem genérica 

desses passivos compromete a compreensão dos riscos ambientais existentes e limita a 

efetividade das ações preventivas e corretivas propostas. 
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Figura 4 - Pontos de acúmulo de resíduos químicos antigos e sem identificação adequada no 

Campus do Pici. 

Fonte: SMA/UFC. 
​

​ A abordagem genérica dos passivos ambientais, restrita ao cumprimento formal das 

exigências legais, dificulta a compreensão dos riscos ambientais pela comunidade (Andrade, 

2017). De forma complementar, a ausência de divulgação adequada de informações 

ambientais pode ocasionar riscos financeiros e operacionais, uma vez que a falta de dados 

completos limita a capacidade de gestão de riscos e reduz a transparência entre empresas e 

investidores (Chang; Du; Zeng, 2021). A responsabilização e a correta identificação dos 

resíduos, conforme o inciso correspondente, contribuem tanto para a sustentabilidade 

financeira quanto para a ampliação das alternativas de destinação final, reduzindo a 

dependência exclusiva de aterros sanitários (Freire, 2023). 

​
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3.1.2.3 Responsabilidades e procedimentos operacionais​

 

O inciso III foi classificado como “parcialmente satisfatório”, uma vez que ambos os 

planos apresentam procedimentos operacionais bem estruturados, especificando as etapas do 

manejo e os respectivos responsáveis, inclusive por meio da identificação de colaboradores 

externos. O detalhamento do processo também ocorre com o uso de fotografias que ilustram o 

acondicionamento dos resíduos, favorecendo a compreensão dessa etapa e contribuindo para 

maior eficiência e controle na execução das atividades. Segundo Alvares et al. (2024), o 

alcance do objetivo final está diretamente condicionado à definição e ao cumprimento de cada 

etapa do processo, sendo que a inexistência ou a execução inadequada de qualquer uma delas 

compromete a integridade e a eficácia de todo o procedimento. Dessa forma, os documentos 

demonstram alinhamento com a legislação vigente e estabelecem diretrizes que contribuem 

para a organização e o controle das etapas do ciclo dos resíduos. ​

​ Entretanto, os documentos indicam apenas um responsável institucional pelo 

gerenciamento dos resíduos, que também figura como responsável pela elaboração do PGRS 

da universidade, Figura 5, utilizada como exemplo do conteúdo presente em ambos os 

documentos analisados. Embora sejam mencionadas empresas envolvidas nas etapas finais do 

ciclo dos resíduos, a responsabilidade formal pela gestão permanece concentrada na 

instituição e, sobretudo, nessa única figura designada. Esse cenário evidencia a centralização 

da responsabilidade legal, o que se afasta do princípio da responsabilidade compartilhada 

previsto na PNRS (Brasil, 2010). Nesse contexto, a descentralização das atribuições, além de 

atender às exigências legais, é essencial para fortalecer a gestão sustentável em diferentes 

níveis hierárquicos e acadêmicos da instituição.​

​
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Figura 5 - Recorte da página 4 do Termo de Aprovação do PGRS Normativo, correspondente 

ao responsável pela elaboração do plano e ao responsável pelo gerenciamento dos resíduos do 

Campus do Pici da UFC. 

Fonte: SMA/UFC.​
​

3.1.2.4 Soluções e parcerias para o gerenciamento de resíduos​

​

​ O inciso IV foi classificado como “inexistente” nos planos analisados, uma vez que 

não se identificaram, no contexto institucional do campus, iniciativas formalizadas de 

cooperação técnica ou logística com outros geradores de resíduos de características 

semelhantes. Essa ausência não configura, por si só, descumprimento da legislação, pois a 

adoção de arranjos consorciados depende de condições operacionais, administrativas e 

territoriais que nem sempre se mostram viáveis ou necessárias à realidade local.​

​ Segundo o estudo de caso de Lara e Grimm (2022), sobre consórcio público na região 

metropolitana de Curitiba, as medidas consorciadas permitem a descentralização da 

responsabilidade sob a gestão ambiental, garantindo que outras instituições e empresas sejam 

responsáveis e definam suas funções de maneira clara. Essas ações oferecem vantagens 

financeiras, devido à redução de custos operacionais, e permitem compartilhar tecnologias, 

equipamentos e serviços entre os envolvidos. É importante ressaltar também que as atividades 

dos envolvidos precisam ser semelhantes para que as soluções sejam mais direcionadas às 

resoluções (Lara; Grimm, 2022). Somando a isso, a implementação da gestão integrada 
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garante maior eficiência operacional e econômica, além da redução do uso de insumos 

fundamentais. A integração também auxilia na mitigação dos passivos ambientais e no 

fortalecimento da imagem institucional, consolidando um cenário favorável ao 

estabelecimento de novas linhas de pesquisa (Juliatto; Calvo; Cardoso, 2011). ​

​ Uma atuação institucional mais proativa poderia exercer efeito indutor sobre outros 

geradores, estimulando a adequação às diretrizes legais e ampliando a disseminação de 

práticas de gestão ambiental. Esse papel é especialmente relevante considerando a visibilidade 

e a influência da universidade no cenário nacional. 

​

3.1.2.5 Ações preventivas e corretivas em situações de risco​

​

​ O inciso V recebeu a classificação “insatisfatório” nos planos analisados, pois estes 

apresentam poucas medidas aplicáveis a toda a instituição, insuficientes para abranger os 

riscos operacionais, além de não descrever ações ou procedimentos específicos para situações 

de acidente, conforme a Figura 6, apresentada como ilustração do padrão comum aos dois 

estudos.​

 ​

Figura 6 - Recorte da página 5 do Termo de Aprovação do PGRS Normativo, correspondente 

às ações preventivas e corretivas propostas para o Campus do Pici da UFC. 

Fonte: SMA/UFC.​
 

Na Figura 6 é demonstrado que o PGRS limita sua abordagem à proposta de 

ampliação da coleta seletiva por meio do aumento de coletores, medida que não corresponde 

ao escopo da prevenção de acidentes. O PGRSS, por sua vez, concentra suas ações na 

educação ambiental contínua, incluindo a capacitação de funcionários quanto ao manejo de 

resíduos e a previsão de um plano de educação ambiental alinhado às diretrizes da RDC 

Anvisa nº 222/2018, Figura 7. Contudo, a ausência de protocolos específicos para situações 

de emergência ou falhas no gerenciamento de resíduos torna necessária a revisão desse tópico, 

a fim de assegurar uma gestão ambiental mais efetiva e integrada.  
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Figura 7 - Recorte da página 7 do Termo de Aprovação do PGRSS Normativo, 

correspondente às observações finais para o Campus do Pici da UFC. 

Fonte: SMA/UFC. 

 

Embora tais iniciativas tragam benefícios institucionais, a ABNT NBR ISO 

31000:2018, que trata da gestão de riscos, estabelece que o processo de avaliação deve ser 

conduzido de forma estruturada, contínua e participativa, fundamentada no conhecimento das 

partes interessadas. A norma também recomenda que sejam consideradas todas as fontes de 

risco, estejam ou não sob controle da instituição, bem como a possibilidade de um único 

evento gerar múltiplas consequências (ABNT, 2018). Nesse contexto, o PGRS Normativo 

apresenta limitações por contemplar apenas uma medida de caráter preventivo ou corretivo 

relacionada a falhas no gerenciamento de resíduos. Tal abordagem compromete a eficácia da 

gestão de riscos, pois não prevê múltiplas alternativas nem mecanismos de avaliação 

contínua. De modo semelhante, o PGRSS Normativo menciona ações de educação ambiental 

e capacitação de funcionários no momento da contratação, porém permanece restrito a essas 

previsões, sem descrever estratégias ou programas complementares, o que caracteriza uma 

abordagem superficial do inciso em análise. 

 

3.1.2.6 Metas e procedimentos para minimização, reutilização e reciclagem​

​ ​

​ O inciso VI recebeu a classificação “parcialmente satisfatório” para o PGRS, por 

apresentar lacunas significativas, e “inexistente” para o PGRSS.​

​ Embora o PGRS apresente uma medida inicial voltada à reciclagem, a gestão 

ambiental demonstra uma visão limitada e necessita de melhor adequação às exigências legais 

e às práticas internacionais. A medida identificada corresponde apenas à ampliação da coleta 

de resíduos recicláveis já existentes, Figura 8. De acordo com a legislação vigente, a PNRS 

estabelece a necessidade da criação de metas preventivas claras para reduzir a geração de 

resíduos sólidos, e não apenas a adoção de medidas de tratamento posterior (Brasil, 2010). 

Além disso, a ABNT NBR ISO 14001:2015 destaca a importância de uma gestão ambiental 

estruturada, capaz de gerenciar impactos ambientais e promover ações preventivas, incluindo 
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redução, reutilização e reciclagem de resíduos, com definição clara de responsáveis, metas, 

objetivos e prazos (ABNT, 2015). 

​

Figura 8 - Recorte da página 5 do Termo de Aprovação do PGRS Normativo, correspondente 

às metas e procedimentos para o Campus do Pici da UFC. 

Fonte: SMA/UFC. 
​

​ Em contrapartida, o PGRSS não apresenta ações dessa natureza em seu escopo, o que 

evidencia lacuna no planejamento relacionado às metas de minimização da geração de 

resíduos, reciclagem ou reutilização.​

​ A redução da geração de resíduos na fonte constitui uma das estratégias mais eficazes 

para otimizar o uso de recursos, fortalecer práticas alinhadas à economia circular e melhorar o 

desempenho ambiental, sendo mais eficiente do que abordagens centradas apenas no 

tratamento ou na disposição final. Nesse contexto, Maalouf et al. (2025) destacam que, além 

da prevenção, a minimização de resíduos assume papel estratégico, promovendo maior 

eficiência nos processos produtivos, menor pressão sobre sistemas de coleta e tratamento e a 

redução de impactos ambientais associados ao ciclo de vida dos materiais. Os autores 

enfatizam que a minimização deve ser incorporada de forma sistemática ao planejamento da 

gestão de resíduos, com definição de indicadores, metas e mecanismos de monitoramento que 

permitam avaliar o desempenho ao longo do tempo e promover a melhoria contínua das 

práticas adotadas (Maalouf et al., 2025). A inexistência de metas específicas voltadas à 

minimização nos planos analisados revela uma fragilidade relevante, pois limita a adoção de 

ações estratégicas de produção mais limpa e compromete o alinhamento com abordagens 

atuais de gestão sustentável de recursos. 

​ Existe relação direta e complementar entre os incisos V e VI. Estratégias adequadas de 

minimização e procedimentos de reutilização funcionam como medidas preventivas. A 

descrição superficial ou a ausência desses elementos favorece falhas no gerenciamento de 

resíduos e aumenta a necessidade da aplicação de ações corretivas previstas no inciso V. Esse 

ponto reforça a importância de uma abordagem integrada, eficiente e diversificada.​

​

 



 
29 

 

3.1.2.7 Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos​

​

​ O inciso VII recebeu a classificação “parcialmente satisfatório” para os dois planos, 

pois os documentos apresentam iniciativas de compartilhamento da responsabilidade pelos 

resíduos com outros atores, como associações de catadores e empresas da área ambiental, 

entre elas Transágua – Transportes de Água Ltda. e Eco+ Serviços Ambientais e Imobiliária 

Ltda. Entretanto, os planos indicam a disposição final dos resíduos em aterros sanitários 

Classe I e Classe II, sem detalhamento ou exemplificação das etapas envolvidas nesse 

processo, como demonstrado na Figura 3.​

​ A universidade, enquanto instituição de pesquisa e formação, poderia adotar 

procedimentos mais específicos. Um exemplo é fundamentado no Art. 33 da PNRS, que 

estabelece a logística reversa para lâmpadas de vapor de mercúrio utilizadas na instituição. A 

aplicação desse instrumento prioriza a devolução do resíduo aos fabricantes, em vez do 

descarte em aterros sanitários. Tal medida reduz o risco de contaminação ambiental e favorece 

a recuperação de materiais como vidro e mercúrio.​

​ Ainda que a UFC não possua obrigação legal direta, a logística reversa contribui para 

a maior organização e eficiência na gestão socioambiental da instituição, ao promover a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, reduzir os impactos ambientais, 

reintegrar materiais à cadeia produtiva e incorporar essas ações ao cotidiano institucional. 

Ademais, tais práticas fortalecem parcerias com outras instituições e empresas, consolidando 

o papel da universidade como agente social e ambientalmente responsável (Weippert, 2022).​

​ A adoção dessa prática pela instituição apresenta caráter estratégico e relevância 

social, pois contribui para a disseminação do conceito dentro e fora do campus. Além de 

aprimorar a gestão ambiental, a universidade pode exercer função educadora, sensibilizando a 

comunidade acadêmica sobre a importância desse instrumento para a sustentabilidade e para a 

responsabilidade compartilhada no ciclo de vida dos produtos.​

​ Em relação às carcaças, o PGRSS omite informações sobre investigações referentes à 

concentração de metais pesados e compostos tóxicos nas cinzas resultantes da incineração. 

Dessa forma, ao indicar apenas o tratamento térmico e o posterior encaminhamento ao Aterro 

Classe II destinado a resíduos não perigosos, o plano não esclarece se as cinzas apresentam 

características compatíveis com essa destinação ou se exigem descarte em Aterro Classe I, 

destinado a resíduos perigosos, conforme as normas vigentes. Embora a responsabilidade pelo 

tratamento e pela destinação final pertença à empresa contratada, a instituição pode detalhar 

esses procedimentos nos documentos de gestão para ampliar a transparência e alinhar as 
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diretrizes técnicas aplicáveis.​

​ As cinzas provenientes da incineração de carcaças exigem observação rigorosa dos 

critérios da Resolução CONAMA nº 316/2002, que trata do controle e monitoramento de 

poluentes associados a esse tipo de resíduo (Brasil, 2002). Essa exigência fundamenta a 

aplicação da ABNT NBR 10.004:2024, norma técnica que classifica resíduos sólidos 

conforme seus riscos potenciais ao meio ambiente (ABNT, 2024). Esse subproduto 

frequentemente apresenta concentração de metais pesados, o que pode justificar sua 

classificação como resíduo Classe I, perigoso. Diante disso, o PGRSS Normativo deve 

apresentar laudos de caracterização que assegurem a destinação adequada, pois o manejo 

incorreto compromete a segurança ambiental e contraria as diretrizes normativas vigentes.​

​

3.1.2.8 Medidas saneadoras de passivos ambientais​

​

​ O inciso VIII foi classificado como “inexistente” nos dois documentos, pois a 

instituição não apresenta registro de passivos ambientais e, consequentemente, não descreve 

medidas saneadoras. Essa omissão pode indicar a inexistência de passivos ambientais ou a 

ausência de investigação específica sobre o tema por parte da instituição. Contudo, não há 

elementos que permitam afirmar qualquer uma dessas hipóteses com certeza.​

​ Cabe destacar que, embora o conceito de passivo ambiental esteja diretamente ligado à 

necessidade de medidas corretivas, ele representa o ponto inicial para o planejamento dessas 

ações. A ausência de diretrizes claras sobre os passivos ambientais eleva o risco de descarte 

inadequado, especialmente em universidades que apresentam alta rotatividade de pessoas. 

Portanto, um gerenciamento eficaz assegura a continuidade das boas práticas e a investigação 

de possíveis danos, promovendo gestão ambiental adequada, com controle e prevenção de 

impactos ambientais (Freire, 2023).​

​

3.1.2.9 Periodicidade da  revisão​

​

​ O inciso IX recebeu a classificação “satisfatório” nos dois documentos, pois as datas 

de emissão e de validade aparecem de forma clara, o que comprova a conformidade legal do 

item analisado, conforme a Figura 9, apresentada como ilustração do padrão comum aos dois 

estudos. Essa previsão assegura a continuidade e a eficácia das ações ambientais, além de 

permitir avaliação contínua dos dados ambientais.​

​
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Figura 9 – Recorte da primeira página do Termo de Aprovação do PGRS Normativo, 

correspondente à periodicidade do plano do Campus do Pici da UFC 

Fonte: SMA/UFC. 
​

3.2 PGRS Setoriais​

 

3.2.1. Cobertura 

​

​ A educação constitui um dos principais pilares para o desenvolvimento do pensamento 

crítico, especialmente no contexto universitário, cujo propósito central envolve a formação de 

futuros profissionais. Nesse sentido, a implementação de projetos voltados à educação 

ambiental tem como objetivo desenvolver atitudes e comportamentos sustentáveis, passíveis 

de repercussão no ambiente profissional. Ademais, iniciativas dessa natureza também geram 

benefícios econômicos, como a redução de gastos energéticos e de insumos (Lara, 2012).​

​ Em concordância com essa citação, a UFC possui três PGRS setoriais com foco em 

educação ambiental. Esses documentos correspondem às unidades Administração, ICA e 

IEFES, todos acessados por meio do portal institucional da SMA/UFC 

(https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos).​

​ O Quadro 6 apresenta a relação das unidades do campus do Pici e a indicação da 

presença de PGRS setoriais. O levantamento abrange as unidades acadêmicas, indicando a 

cobertura total, parcial ou a inexistência desse instrumento de gestão ambiental em cada uma 

delas. 

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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Quadro 6 - Nível de cobertura dos PGRS Setoriais em cada uma das unidades acadêmicas do 

campus do Pici 

UNIDADE NÍVEL DE COBERTURA 

Administração Parcial 

Instituto de Cultura e Arte - ICA Total 

Instituto de Educação Física e Esportes - IEFES Total 

Instituto UFC Virtual Inexistente 

Centro de Tecnologia - CT Inexistente 

Centro de Ciências Agrárias - CCA Inexistente 

Centro de Ciências - CC Inexistente 

Serviços/Outros Inexistente 

Fonte: Elaborada pela autora.​ ​

​

​ Embora a unidade Administração possua um PGRS Setorial, este estudo foi 

desenvolvido para setores específicos, como a Superintendência de Infraestrutura e Gestão 

Ambiental, a Prefeitura do Campus do Pici e as oficinas, dentre outros setores, enquanto as 

demais subdivisões da unidade não apresentaram nenhum estudo na área. Um dos motivos 

dessa ausência é a dispersão geográfica da unidade, que se estende por diversos prédios ao 

longo do campus, a exemplo da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Pró-Reitoria de 

Graduação e da Pró-Reitoria de Extensão. Outra unidade que se encontra parcialmente coberta 

é o IEFES. A partir da comparação entre o mapa apresentado no PGRS Setorial do IEFES e o 

mapa do campus elaborado pela UFC em 2024, é possível observar que alguns blocos 

pertencentes a essa unidade não foram considerados no plano, como o espaço de convivência, 

o alojamento e a cantina, entre outros. Em contraste, o plano do ICA abrange a totalidade da 

respectiva unidade, contemplando todos os setores e atividades desenvolvidas, o que 

possibilita uma análise mais completa e consistente do manejo dos resíduos.​

​ O detalhamento de características como fontes geradoras, volumes produzidos e a 

natureza dos resíduos é imprescindível para a elaboração de um plano de gerenciamento 

ambientalmente adequado (Scheffer, 2018). Nesse sentido, a criação de múltiplos documentos 
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auxilia na identificação das particularidades de cada unidade. Esse nível de detalhamento 

favorece a gestão ambiental, assegurando que as estratégias desenvolvidas sejam mais 

eficientes, mais alinhadas às demandas reais, contribuam para a otimização de recursos e 

assegurem o cumprimento da legislação vigente.​

​ Além disso, essa decisão reforçaria o comprometimento institucional com a legislação 

vigente, uma vez que a PNRS é fundamentada em princípios que enfatizam a importância de 

uma abordagem integrada, contemplando aspectos ambientais, sociais, culturais, econômicos, 

tecnológicos e de saúde pública. A individualização desses documentos fortalece o princípio 

da responsabilidade compartilhada e contribui para uma gestão mais estruturada e eficiente  

(Brasil, 2010).​

​ Essa abordagem também pode promover maior engajamento da comunidade 

acadêmica e melhorias na fiscalização interna, considerando que diretorias, coordenações e 

demais unidades administrativas passam a ter responsabilidades bem definidas quanto à 

gestão de resíduos sob sua jurisdição.​

​

3.2.2 Atendimento ao conteúdo mínimo​

​

​ O Quadro 7 consolida a avaliação do conteúdo dos PGRS setoriais existentes das 

unidades do campus do Pici, considerando os incisos previstos na legislação vigente aplicável. 

Esta avaliação possui foco na verificação da conformidade dos planos setoriais, por unidade, 

por meio de um checklist. A marcação com “X” indica o atendimento ao respectivo inciso 

legal, enquanto os campos em branco sinalizam a ausência. Essa estrutura permite visualizar 

de forma objetiva o nível de adequação legal dos PGRS setoriais e identificar fragilidades 

específicas entre as unidades analisadas. 

A análise considerou apenas as unidades que possuem PGRS setorial, pois somente 

essas dispõem de documentos passíveis de avaliação.​
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Quadro 7 - Verificação do atendimento aos conteúdos mínimos obrigatórios dos PGRS 

Setoriais da UFC conforme o Art. 21 da Lei Federal nº 12.305/2010. 

INCISO ADMINISTRAÇÃO​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

ICA​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

IEFES​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

I - Caracterização do 

empreendimento 

x x x 

II - Diagnóstico dos resíduos 

sólidos 

x x x 

III - Responsabilidades e 

procedimentos operacionais 

x x x 

IV - Soluções e parcerias para 

o gerenciamento de resíduos 

   

V - Ações preventivas e 

corretivas em situações de 

risco 

x x x 

VI - Metas e procedimentos 

para minimização, reutilização 

e reciclagem 

x x x 

VII - Responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos 

x x x 

VIII - Medidas saneadoras de 

passivos ambientais 

   

IX - Periodicidade da  revisão x x x 

Fonte: Elaborada  pela autora.​
​ ​

​  
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A estrutura desses documentos segue uma padronização metodológica comum, pois os 

três foram elaborados conforme o modelo usualmente adotado em estudos desse tipo na 

instituição, apresentando similaridade estrutural entre si. ​

​ Embora o trabalho realize o acompanhamento dos incisos legais, há uma lacuna 

específica em relação aos incisos IV e VIII, ausentes nos três documentos analisados. O inciso 

IV, que trata das ações compartilhadas com outros geradores de resíduos, não foi descrito. 

Quando contemplada, esse tipo de abordagem pode trazer benefícios à gestão, como maior 

integração operacional e racionalização de etapas ao longo do ciclo de vida dos resíduos 

produzidos pela instituição. O inciso VIII, que aborda as medidas saneadoras dos passivos 

ambientais, está diretamente ligado ao inciso II, responsável pela orientação da etapa de 

caracterização dos resíduos e dos passivos ambientais. No entanto, como os documentos não 

trouxeram informações sobre os passivos ambientais, não há base para avaliar as medidas 

saneadoras correspondentes.  

Diante desse cenário, mesmo com o cumprimento formal dos requisitos legais, alguns 

incisos apresentam falhas estruturais e omissão de itens essenciais, o que reforça a 

necessidade de revisão e atualização do PGRS pela instituição.​

​ A Quadro 8 expõe os resultados da avaliação qualitativa do conteúdo textual dos 

PGRS setoriais das unidades do campus do Pici, considerando os incisos previstos na 

legislação vigente. A classificação adotada permite qualificar o nível de adequação das 

informações apresentadas em cada unidade, indo além da simples verificação de presença ou 

ausência do conteúdo exigido. Essa abordagem possibilita identificar padrões de desempenho, 

bem como fragilidades recorrentes nos documentos analisados.​
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Quadro 8 - Avaliação do conteúdo setorial das unidades do campus do Pici 

INCISO ADMINISTRAÇÃO​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

ICA​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

IEFES​

Emitido: 2022​

Validade: 2027 

I - Caracterização do 

empreendimento 

Parcialmente 

Satisfatório 

Satisfatório Parcialmente 

Satisfatório 

II - Diagnóstico dos 

resíduos sólidos 

Insatisfatório Insatisfatório Insatisfatório 

III - Responsabilidades e 

procedimentos operacionais 

Parcialmente 

Satisfatório 

Parcialmente 

Satisfatório 

Parcialmente 

Satisfatório 

IV - Soluções e parcerias 

para o gerenciamento de 

resíduos 

Inexistente Inexistente Inexistente 

V - Ações preventivas e 

corretivas em situações de 

risco 

Insatisfatório Insatisfatório Insatisfatório 

VI - Metas e procedimentos 

para minimização, 

reutilização e reciclagem 

Insatisfatório Insatisfatório Insatisfatório 

VII - Responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos 

Parcialmente 

Satisfatório 

Parcialmente 

Satisfatório 

Parcialmente 

Satisfatório 

VIII - Medidas saneadoras 

de passivos ambientais 

Inexistente Inexistente Inexistente 

IX - Periodicidade da  

revisão 

Satisfatório Satisfatório Satisfatório 

Fonte: Elaborada  pela autora.​
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A avaliação dos documentos setoriais evidenciou um documento consistente para 

educação ambiental, proposta principal desses planos. Elementos como a introdução 

detalhada, acompanhada de um glossário com termos técnicos e relevantes para a gestão 

ambiental, são essenciais, visto que o PGRS Setorial assume um papel educativo no campus 

do Pici. Ademais, a adoção de normativas específicas, a exemplo da RDC nº 222/2018 para 

serviços de saúde, reforça a atenção à educação ambiental e à natureza dos materiais 

produzidos pela universidade.  

Entretanto, nenhum dos planos analisados apresenta atendimento integral às 

exigências mínimas da legislação. Além disso, há uma fragilidade técnica quanto à 

atualização normativa, uma vez que ainda é utilizada como referência a ABNT NBR 

10.004:2004, atualmente desatualizada. Com a publicação da ABNT NBR 10.004:2024, a 

revisão deste tópico é necessária, a fim de garantir a conformidade do conteúdo aos novos 

padrões globais vigentes e assegurar que o material atue como uma fonte confiável de 

conhecimento técnico. É importante ressaltar que os documentos analisados tiveram sua 

elaboração concluída em 2022, antes da publicação da norma técnica, razão pela qual a 

universidade ainda dispõe de prazo para adequação aos novos requisitos normativos.​

​

3.2.2.1 Caracterização do empreendimento​

​

​ O inciso I foi classificado como “parcialmente satisfatório” para as unidades 

acadêmicas Administração e IEFES e para o ICA, “satisfatório”. Todos os documentos 

apresentaram ótima caracterização de seus ambientes, incluindo escritórios, bibliotecas e 

banheiros, bem como a quantificação de servidores e, nas unidades de ensino ICA e IEFES, 

de discentes, o que permite compreender as atividades realizadas e o potencial de geração de 

resíduos sólidos. No entanto, a análise dos planos evidencia lacunas quanto à abrangência 

dessa caracterização nas unidades Administração e IEFES.​

​ O ICA é a única unidade que apresenta dados completos e, por ocupar apenas uma 

edificação, teve sua caracterização facilitada. Quanto às demais unidades, há lacunas na 

relação das estruturas que as compõem, com destaque para os alojamentos e o espaço de 

convivência do IEFES, que, apesar do fluxo considerável de pessoas, não foram 

contemplados no documento, assim como a Superintendência de Tecnologia da Informação e 

a Pró-Reitoria de Extensão (PREX) no caso da Administração. Ainda assim, a descrição dos 

blocos apresentados possui nível de detalhamento adequado, fato que fundamenta a avaliação 

atribuída a essa categoria específica. 
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O recorte do plano nas Figuras 10 e 11, referentes ao ICA, é apresentado como 

ilustração do padrão aplicado aos três PGRS analisados. Essa exemplificação permite 

visualizar a organização das informações, os setores contemplados e a estrutura adotada em 

cada plano, servindo como referência para comparação das unidades e identificação de 

lacunas ou diferenças metodológicas entre os documentos. 

​

Figura 10 – Recorte da página 14 do PGRS Setorial do ICA, correspondente à caracterização 

dessa unidade acadêmica. ​

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026.​

​

 

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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Figura 11 – Recorte da página 15 do PGRS Setorial do ICA, correspondente à caracterização 

dessa unidade acadêmica. ​

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026. 
​

3.2.2.2 Diagnóstico dos resíduos sólidos​

​

​ No que tange este inciso, os documentos abordaram de forma sucinta o volume dos 

resíduos produzidos, apesar de a UFC se caracterizar como um grande gerador. Enquanto para 

a origem, os resíduos foram descritos de maneira mais detalhada, estabelecendo conexão com 

dados complementares do próximo inciso analisado.​

​ No entanto, os valores resultam de cálculos inconsistentes, visto que as observações 

descritas indicam a obtenção do volume a partir da média dos meses de março e abril, 

enquanto a metodologia apresentada se baseia em dados dos meses de agosto e setembro, 

Figura 12, que ilustrando a inconsistência entre os valores calculados e a metodologia 

apresentada. Ademais, o valor informado corresponde à soma de todos os rejeitos gerados no 

período, sem segregação por classes, o que compromete a definição de ações e metas 

preventivas ou voltadas à mitigação de acidentes associados à esses resíduos. Apenas o 

volume de pilhas e baterias das unidades Administração e IEFES é informado de forma 

individualizada.  

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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Figura 12 – Recorte da página 16 do PGRS Setorial do ICA, servindo para exemplificar o 

padrão adotado nos três PGRS analisados quanto ao diagnóstico dos resíduos.​

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026.​
 

Outro aspecto crítico diz respeito ao levantamento dos resíduos produzidos, que 

ocorreu através de respostas afirmativas ou negativas fornecidas por servidores, sem 

fundamentação técnica adequada. Essa lacuna evidencia a importância da adoção de 

metodologias baseadas em análises quali-quantitativas, capazes de identificar com precisão 

origem, volume e classe dos materiais, como a análise gravimétrica. 

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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A caracterização e o volume podem ser representados através do método de análise 

gravimétrica, que consiste em uma análise quali-quantitativa dos resíduos. Segundo 

Cavalcante et al., (2022), esse tipo de metodologia apresenta benefícios ambientais e 

financeiros, já que é possível identificar a tipologia do material mais descartado e criar 

projetos que foquem na diminuição do uso e descarte. Dessa forma, é perceptível que caso 

haja a diminuição prevista do uso, o gasto com compra e despejo adequado também 

diminuirá. Na Universidade Estadual de Maringá foi realizado um estudo que confirmou que 

cerca de 52,56% dos materiais descartados poderiam ser encaminhados para a reciclagem 

(Campos et al., 2020). A análise gravimétrica ajudou a denunciar alguns problemas na gestão 

ambiental da IES de Itacoatiara (AM), dessa forma valores percentuais e as classes de 

matérias auxiliaram a encontrar estratégias que melhor se encaixavam na realidade do 

instituto (Castro et al., 2024). ​

​

3.2.2.3 Responsabilidades e procedimentos operacionais​

​

​ Em relação a este inciso, a análise dos dados revela uma dualidade quanto à 

profundidade e à qualidade da caracterização dos resíduos. Enquanto o texto apresenta 

descrições detalhadas para itens específicos, como pilhas, baterias e as lâmpadas 

fluorescentes. No entanto, o cumprimento das exigências legais nesses trechos ocorre apenas 

devido à transcrição literal de dados entre documentos, o que caracteriza uma conformidade 

meramente burocrática e carente de uma investigação original sobre a realidade da instituição.​

​ A eficiência da gestão ambiental não depende apenas do cumprimento legal, mas da 

implementação contínua, com acompanhamento sistemático de resultados e ajustes 

operacionais conforme as necessidades reais. Em conformidade com essa perspectiva, o 

Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2025 evidencia que, apesar da existência de marcos 

legais e diretrizes nacionais para a gestão de resíduos, os avanços ainda são graduais e 

insuficientes frente às metas ambientais, revelando um distanciamento entre o que é previsto 

na legislação e o que é efetivamente implementado. A permanência de elevados índices de 

destinação inadequada e a estagnação de algumas formas de tratamento, como a 

compostagem, demonstram que a conformidade normativa não assegura, por si só, a 

eficiência dos planos de gestão. É de extrema importância o fortalecimento da 

implementação, do monitoramento contínuo, da infraestrutura operacional e da capacitação 

técnica para que as ações previstas apresentem resultados concretos (ABREMA, 2025). 
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Em contrapartida, existe um déficit de informações para outras tipologias, o que 

resulta em uma descrição insuficiente para a gestão operacional. Exemplo disso é o 

tratamento dado ao óleo de cozinha nos cursos de gastronomia, cujo apenas o 

acondicionamento é apresentado, omitindo o restante do fluxo. Da mesma forma, os resíduos 

químicos dos laboratórios têxteis que são apenas descritos a geração sem aprofundar o manejo 

necessário. Essas lacunas documentais são perigosas, pois a ausência de dados sobre o fluxo 

completo do gerenciamento compromete a gestão ambiental das unidades como um todo. Sem 

esse diagnóstico, será extremamente difícil para a UFC estabelecer metas, definir 

procedimentos operacionais ou formalizar parcerias com associações de catadores ou 

empresas especializadas.​

​ A visão sistêmica e articulada constitui parte essencial da gestão ambiental integrada 

e, ao ocorrerem falhas no diagnóstico dos resíduos, essa perspectiva é diretamente 

comprometida. Quando o plano desconsidera etapas fundamentais do ciclo produtivo, ele 

deixa de reconhecer o resíduo como componente estratégico do processo. Essa negligência 

inviabiliza a valorização do material como recurso e impede práticas fundamentais, como a 

reciclagem, o reaproveitamento e a geração de ganhos econômicos. 

Além disso, a ausência de um diagnóstico adequado compromete a inclusão social e 

econômica de atores essenciais dessa cadeia, como as associações de catadores, que 

dependem do mapeamento correto do fluxo dos resíduos para atuarem de forma integrada ao 

sistema. Sem esse levantamento, não existe base sólida para estabelecer parcerias, estruturar a 

coleta seletiva ou garantir a participação dessas organizações, o que reduz a efetividade da 

gestão ambiental (Cristóvão; Medeiros, 2020). Portanto, a falta de um diagnóstico detalhado 

não representa apenas uma falha técnica, mas também um obstáculo crítico à valorização 

ambiental e à inserção de agentes indispensáveis no gerenciamento sustentável dos resíduos 

sólidos.​

​ Um ponto relevante a ser destacado nesse tópico é a existência de uma seção 

específica que exemplifica os agentes envolvidos no ciclo de vida do resíduo, como 

representado na Figura 13, utilizado como exemplo para representar o conjunto dos PGRS 

analisados. Essa abordagem evidencia que a gestão ambiental da UFC não é centralizada, mas 

construída de forma coletiva, com participação de diversos atores institucionais e sociais. 

Embora a SMA/UFC ofereça suporte administrativo e logístico, as etapas do ciclo estão 

diretamente ligadas ao nível de conscientização e engajamento da comunidade acadêmica.
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Figura 13 – Recorte da página 25 do PGRS Setorial da Administração, que exemplifica a 

definição dos agentes responsáveis pelo ciclo de vida do resíduo sólido produzido no Campus 

do Pici. 

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026. 

​

3.2.2.4 Soluções e parcerias para o gerenciamento de resíduos​

​

​ No que se refere a este inciso, os documentos setoriais, assim como os planos 

normativos, não apresentam ações consorciadas ou iniciativas de gestão compartilhada com 

outros geradores de resíduos. Essa opção por uma atuação isolada não caracteriza, por si só, 

desconformidade com a legislação vigente, uma vez que a adoção de arranjos consorciados 

depende de condições técnicas, administrativas e territoriais específicas. Ainda assim, a 

ausência desse tipo de abordagem faz com que a instituição deixe de explorar um potencial 

econômico associado à logística e ao processamento dos resíduos. Os custos operacionais 

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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dessas etapas poderiam ser reduzidos por meio do estabelecimento de parcerias estratégicas 

com organizações privadas ou entes públicos que apresentem perfis de geração semelhantes 

aos da UFC.​

​ Além disso, a atuação integrada tende a fortalecer o papel da universidade como 

disseminadora de princípios, soluções e boas práticas em gestão de resíduos sólidos, tanto 

para a comunidade acadêmica quanto para outros geradores.​

​ O uso compartilhado de infraestrutura entre universidades possibilita a otimização dos 

recursos institucionais, evitando aquisições redundantes e maximizando a utilização de 

equipamentos. Essa estratégia facilita o planejamento financeiro das instituições, pois, ao 

reduzir os custos de compras e manutenção, gera economias operacionais e amplia a 

eficiência organizacional. Além disso, instalações compartilhadas aumentam a visibilidade 

das pesquisas e atraem talentos, fortalecendo a colaboração e promovendo parcerias 

estratégicas com a indústria (Strom et al., 2020). ​

​ Em adição, modelos de cooperação também podem impactar a eficiência de setores 

como a saúde pública e a preservação ambiental. Ao mitigar as falhas do manejo individual, 

esses modelos colaborativos elevam os indicadores de sustentabilidade e promovem a 

inclusão social, integrando grupos vulneráveis, como os catadores de materiais recicláveis 

(Villalba Ferreira et al., 2022). 

​

3.2.2.5 Ações preventivas e corretivas em situações de risco​

​

​ No que se refere ao inciso V, os documentos analisados apresentam limitações quanto 

à qualidade e ao aprofundamento do conteúdo. Embora as três unidades possuam uma seção 

dedicada ao tema, o material apresentado é reduzido, pouco detalhado e reproduzido de forma 

padronizada entre as unidades, como ilustrado na Figura 13, que apresenta um recorte do 

plano setorial do IEFES correspondente ao tópico de ações preventivas e que exemplifica o 

modelo adotado para os demais.  
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Figura 14 – Recorte do plano setorial do IEFES referente ao tópico de ações preventivas, 

exemplificando o modelo adotado nos demais PGRS analisados. 

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026. 

​

​ Essa cópia, sem adaptações para as características estruturais, operacionais e de risco 

de cada unidade, compromete a efetividade do plano. Planos eficientes necessitam de um 

diagnóstico que representem condições reais do território e dos agentes envolvidos. Os 

instrumentos de planejamento demandam incorporar as especificidades dos diferentes atores e 

ambientes geradores de resíduos, pois essa abordagem melhora os resultados operacionais e 

fortalece a integração da gestão ambiental (Pinto et al., 2022). Além disso, por meio do 

estudo de caso que discute o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de São Paulo sob 

a perspectiva da Avaliação Ambiental Estratégica, é possível inferir que variáveis 

socioambientais e fatores territoriais influenciam a adequação e a eficácia das ações 

propostas, indicando que modelos padronizados podem ser insuficientes para atender 

realidades com dinâmicas distintas de geração e risco (Vieira et al., 2019).​

​  

 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos
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Outro ponto crítico é a inexistência de protocolos para situações de acidentes 

envolvendo resíduos sólidos, embora esse item seja uma exigência legal. Os documentos 

analisados não apresentam fluxos de resposta, procedimentos de contenção, comunicação de 

riscos ou orientações técnicas para cenários acidentais. A coleta e outras atividades de 

gerenciamento de resíduos sólidos são responsáveis por um grande número de acidentes de 

trabalho, evidenciando a necessidade de planos e protocolos que previnam e orientem 

respostas a esses incidentes (Ferrão; Moraes, 2021). A implementação de medidas preventivas 

e de proteção, como o uso obrigatório de EPI's adequados, frequentes de capacitação, 

padronização segura do acondicionamento, orientações claras de manuseio por tipologia e 

revisões periódicas das condições de trabalho, contribui diretamente para evitar incidentes e 

reduzir situações de perigo. Além disso, planos de contingência bem estruturados diminuem a 

gravidade dos acidentes quando eles ocorrem. Essas ações reduzem problemas no manejo, 

previnem problemas de saúde ocupacional e garantem maior proteção coletiva (Vargas; 

Cordeiro; Praxedes, 2024).​

​ Portanto, os planos setoriais da UFC não atendem adequadamente ao inciso V, pois 

apresenta ações frágeis, sem personalização por unidade, e não incorpora diretrizes técnicas 

obrigatórias para situações acidentais, o que compromete tanto a conformidade legal quanto a 

segurança no gerenciamento dos resíduos sólidos no campus.​

​

3.2.2.6  Metas e procedimentos para minimização, reutilização e reciclagem​

​

​ A estruturação da gestão ambiental nas unidades combina aprimoramentos logísticos e 

ações educativas específicas. Nas unidades de Administração e IEFES, as iniciativas estão 

majoritariamente concentradas na infraestrutura de descarte, com foco na aquisição, 

manutenção e sinalização de coletores, bem como na capacitação ampla dos colaboradores da 

instituição. Já no ICA, o plano de ação é mais operacional, priorizando o armazenamento e a 

coleta de óleos lubrificantes, além da reciclagem de frascos de tintas e de óleos vegetais. De 

forma complementar, a unidade também quer capacitar os usuários dos laboratórios, com o 

objetivo de assegurar a conformidade dos processos de manejo estabelecidos. Por fim, o ICA 

e o IEFES reconhecem a necessidade de uma avaliação técnica sobre os resíduos nas 

localidades que aguardam o retorno das atividades laboratoriais para definir esses novos 

fluxos. Na Figura 14 são apresentadas as metas e os procedimentos descritos no PGRS 

Setorial do IEFES, essa figura segue como padrão para os demais planos.  
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Figura 15 – Recorte do PGRS Setorial do IEFES, que ilustra o padrão adotado no conjunto 

dos PGRS, para apresentar as metas e os procedimentos de minimização, reutilização e 

reciclagem. 

Fonte: SMA/UFC. Disponível em: 

https://sma.ufc.br/pt/planos-de-gestao-ambiental/planos-de-gerenciamento-e-residuos. Acesso em: 9 fev.2026. 
​

​ As metas apresentadas demonstram alinhamento com os requisitos de reciclagem e 

segregação de resíduos previstos na legislação, especialmente em relação à infraestrutura de 

coletores e à capacitação técnica no manejo de resíduos perigosos. Entretanto, para o pleno 

atendimento legal, as unidades deverão integrar ações específicas voltadas à minimização da 

geração, com ênfase na redução do consumo de insumos administrativos e na promoção da 

reutilização de materiais antes do descarte final. A necessidade de priorizar a não geração é 

validada por Menezes e Mol (2021), ao destacarem que a ênfase restrita aos programas de 

reciclagem é insuficiente para a plena adequação legal. Segundo os autores, as instituições 

devem implementar estratégias de gestão na fonte, como a revisão das políticas de compras e 
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a racionalização de insumos, garantindo que a minimização e a reutilização sejam priorizadas. 

Nessa perspectiva, os autores defendem também que a adoção de tecnologias e de boas 

práticas em gestão ambiental contribui para o uso mais eficiente de insumos, resultando na 

redução direta de desperdícios e custos operacionais. Ao evitar que um resíduo seja gerado na 

fonte, a instituição elimina gastos em relação à compra do material, ao transporte e à 

destinação final.​

​ Adicionalmente, a ausência de metas explícitas de minimização da geração de 

resíduos enfraquece a efetividade da gestão ambiental institucional. A minimização na fonte é 

apontada como etapa prioritária em sistemas sustentáveis de gestão de resíduos, pois evita 

impactos ambientais desde a origem, diminui a pressão sobre os sistemas de tratamento e 

disposição final e contribui diretamente para a eficiência no uso de recursos. Estudos sobre 

sustentabilidade e circularidade em instituições de ensino superior reforçam que as 

universidades devem integrar estratégias de redução da geração de resíduos como eixo central 

de seus modelos de gestão, promovendo práticas alinhadas à economia circular e à 

responsabilidade ambiental (Giurea et al., 2024). Dessa forma, a inexistência dessas metas no 

plano analisado configura desacordo com as determinações legais que priorizam a não 

geração, a redução e a prevenção de resíduos. 

​

​

3.2.2.7 Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos​

 

A gestão dos resíduos sólidos não é atribuição exclusiva do gerador final, mas 

resultado de um esforço conjunto entre fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes, consumidores e o poder público. Nesse contexto, a UFC adota o entendimento 

de que há múltiplos responsáveis pelos resíduos gerados em suas atividades, Figura 13, 

incluindo empresas fornecedoras e prestadoras de serviços que mantêm vínculo com a 

instituição. Entretanto, existem resíduos específicos cuja responsabilidade recai de forma mais 

direta sobre determinados agentes, como equipamentos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, 

baterias e resíduos perigosos, que demandam sistemas próprios de logística reversa e 

destinação final ambientalmente adequada. 

Embora a instituição não detenha a obrigação legal direta de operar esses sistemas, sua 

posição como centro de excelência em ensino e pesquisa justifica a adoção voluntária dessas 

práticas. Tal iniciativa, além de incentivar a disseminação de valores sustentáveis, contribui 

para a consolidação do fluxo operacional de destinação final desses materiais.​
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​ Segundo Tauchen e Brandli (2006) a implementação desse sistema alinha a 

universidade com o seu papel ético ao integrar a proteção ambiental na rotina administrativa, 

transformando a gestão de resíduos em uma ferramenta de ensino e exemplo prático de 

sustentabilidade. Essa postura proativa também fortalece a governança institucional frente aos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, permitindo a antecipação de soluções para 

desafios globais enquanto consolida sua liderança em inovação e responsabilidade 

socioambiental (Leal Filho et al., 2019).​

​ Nesse sentido, a estruturação das ações pode ser baseada no modelo já consolidado 

pela instituição para o recolhimento de pilhas e baterias, citado anteriormente. Dessa forma, a 

iniciativa fortalece a função socioambiental da universidade, amplia seu alcance como 

educadora e consolida sua contribuição para a responsabilidade compartilhada no ciclo de 

vida dos produtos.​

​ Por outro lado, a gestão de resíduos recicláveis provenientes da coleta seletiva já se 

apresenta como um eixo relevante na universidade, com parcerias com associações de 

catadores locais e cooperação com a comunidade acadêmica. Essa articulação garante que os 

materiais recicláveis sejam segregados e destinados corretamente às indústrias de 

transformação. Portanto, essa base operacional serve de justificativa para a expansão das 

metas destinadas a outros resíduos, especialmente os de maior periculosidade, como óleos 

usados e embalagens químicas laboratoriais.​

​

3.2.2.8 Medidas saneadoras de passivos ambientais​

​

​ No que tange às medidas saneadoras de passivos ambientais em IES, avaliações 

passadas evidenciam que a ausência de dados estruturados e tecnicamente consistentes sobre 

esses passivos afeta negativamente as etapas de formulação, priorização e avaliação de ações 

corretivas. Os passivos ambientais correspondem a áreas, estruturas ou componentes do 

campus que concentram impactos acumulados de atividades passadas, incluindo a 

contaminação do solo, armazenamento inadequado de substâncias químicas, descartes 

históricos, resíduos gerados por processos laboratoriais e outras operações institucionais.​

​ A inexistência de uma investigação sobre passivos inviabiliza a definição de medidas 

saneadoras baseadas em extensão e avaliação do nível do dano e urgência, prejudicando tanto 

o planejamento estratégico de remediação e mitigação quanto a comprovação institucional da 

adoção de ações ambientais efetivas. Esse cenário reforça que a avaliação dos passivos 

ambientais deve ser fundamentada em diagnósticos ambientais detalhados, capazes de orientar 
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sobre intervenção, correção de impactos e implementação de soluções, além de respaldar 

ações de remediação, mitigação, recuperação e monitoramento ambiental contínuo. ​

​ No caso específico da UFC, os documentos analisados não apresentam informações 

suficientes para determinar as áreas  potencialmente impactadas, os históricos de 

contaminação ou as prioridades de intervenção ambiental com base em risco e urgência. Sem 

o diagnóstico inicial, a determinação das medidas saneadoras será imprecisa e o alinhamento 

estratégico será prejudicado, uma vez que o planejamento institucional passa a se apoiar em 

informações imprecisas e incompletas, que não refletem a realidade ambiental do campus.​

​ Como exemplo de uma possível abordagem para a adequação legal relacionada aos 

passivos ambientais e às medidas saneadoras, este estudo considera os óleos lubrificantes 

resultantes das oficinas nos campi. Os documentos da Administração já indicam a ausência de 

procedimentos adequados para o manejo deste resíduo como uma necessidade de melhoria, o 

que caracteriza esse tema como um ponto de partida adequado para organizar as informações 

técnicas. A inexistência de práticas apropriadas para armazenamento, coleta e destinação final 

caracteriza um passivo ambiental concreto, passível de diagnóstico técnico. A partir desse 

diagnóstico, é possível estabelecer rotinas de monitoramento, firmar parcerias para a 

destinação ambientalmente adequada e promover a adequação do armazenamento, conforme 

já sugerido no documento setorial por meio da aquisição de novos coletores específicos para 

esse tipo de resíduo. Essas ações contribuem para a construção de uma gestão ambiental mais 

precisa e alinhada à realidade do campus.​

​ ​

3.2.2.9  Periodicidade da  revisão​

​

​ Os documentos revisados apresentam data definida para a sua atualização, identificada 

e fundamentada nas diretrizes do Código da Cidade de Fortaleza, Lei Complementar nº 

270/2019, que estabelece a revisão desses estudos a cada 5 anos.​

​ O gerenciamento de sólidos em IES exige mais do que a implementação dos planos, 

pois demanda mecanismos e ações contínuas de monitoramento e atualização para garantir a 

efetividade ao longo do tempo. As universidades enfrentam desafios na gestão ambiental, 

tanto na adesão e comunicação com a comunidade acadêmica quanto na conformidade legal e 

no alcance de metas sustentáveis, o que evidencia a necessidade de acompanhamento 

progressivo dos planos institucionais para assegurar eficácia e alinhamento ao contexto atual. 

As práticas de gestão de resíduos alcançam sucesso apenas com a participação ativa da 

comunidade e a adaptação contínua (Rodríguez-Guerreiro; Torrijos; Soto, 2024). Esse 
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argumento colabora para a teoria que a revisão periódica do PGRS representa um método 

eficiente para ajustar os processos às condições institucionais e ambientais em constante 

evolução. 

A existência de um PGRS não é suficiente para garantir eficiência operacional, pois os 

autores apontam que, apesar da existência, as IES ainda apresentam lacunas na 

implementação e na conformidade legal com a PNRS, indicando a necessidade de melhoria 

contínua dos instrumentos de gestão Menezes e Mol (2021). Esse fato evidencia que a 

periodicidade das revisões constitui uma vantagem estratégica, pois permite detectar falhas 

estruturais, promover ajustes no plano, incorporar novas práticas de sustentabilidade e 

fortalecer o comprometimento institucional com objetivos ambientais mais abrangentes, 

contribuindo diretamente para a melhoria contínua da gestão de resíduos no ambiente 

universitário.​

​ Diante disso, a gestão ambiental em IES demanda um fluxo contínuo de 

aprimoramento, no qual as revisões periódicas do PGRS atuam como ferramenta institucional 

essencial para manter as investigações internas, validar a existência ou inexistência de 

passivos, ajustar diretrizes de saneamento e orientar intervenções corretivas com maior 

assertividade.​

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS​

 

Diante das análises realizadas, concluímos que a UFC apresenta uma base 

institucional consolidada para a gestão ambiental, evidenciada pela existência dos planos de 

gerenciamento do Campus do Pici analisados neste estudo. Entretanto, os resultados indicam 

a necessidade de ajustes estruturais e conceituais para que esses documentos se adequem às 

exigências legais e às demandas operacionais do campus do Pici. Essas mudanças são 

essenciais tanto nos incisos que se encontram ausentes quanto naqueles que apresentam 

informações incompletas ou superficiais.​

​ Outro aspecto importante é a complexidade territorial e acadêmica do campus do Pici, 

que abriga uma ampla diversidade de cursos, atividades e, consequentemente, distintas 

tipologias de resíduos. O cenário analisado reforça a necessidade de revisões periódicas e de 

uma abordagem mais abrangente, capaz de contemplar todas as áreas funcionais do campus e 

seus respectivos fluxos de resíduos. Segundo Amorim e Ribeiro (2023), a implementação 

plena dos PGRS em instituições de ensino superior ainda é pouco frequente, sendo comum a 

presença de lacunas documentais semelhantes às observadas neste estudo, como a omissão de 
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áreas de vivência e espaços de uso coletivo. Nesse contexto, embora o PGRS e o PGRSS 

Normativos sejam estruturados de forma unificada, por inscrição de IPTU, a fim de atender às 

exigências administrativas da prefeitura, os planos setoriais assumem um papel estratégico e 

indispensável para a educação ambiental.​

​ Diante desse contexto, embora os planos setoriais integrem as ações educativas da 

universidade, a análise evidenciou inconsistências no atendimento aos requisitos legais e a 

superficialidade na abordagem de alguns tópicos essenciais. Ainda assim, esses estudos 

desempenham papel estratégico ao aproximar a gestão ambiental da realidade cotidiana da 

comunidade acadêmica. Ao detalhar as singularidades de cada unidade, o plano deixa de se 

configurar apenas como uma norma técnica e passa a atuar como um instrumento educativo, 

permitindo que a comunidade acadêmica visualize o impacto direto de suas atividades e 

responsabilidades sobre o ciclo dos materiais. Dessa forma, a elaboração desses planos para as 

unidades ainda não contempladas não se limita ao aprimoramento da gestão institucional, mas 

contribui para a consolidação de uma cultura sustentável que reconhece e valoriza as 

particularidades de cada área do conhecimento.​

​ Cabe destacar que a UFC disponibiliza para consulta pública, entre os documentos 

com foco em educação ambiental, apenas o PGRS, apesar de diversas unidades do campus 

possuírem laboratórios de saúde e pesquisa que geram resíduos com elevado potencial de 

risco. Nesse contexto, a existência de um PGRSS é fundamental para orientar a comunidade 

acadêmica sobre o manejo adequado desses resíduos, assegurando que ela esteja devidamente 

informada sobre os cuidados, responsabilidades e procedimentos associados a esse tipo de 

material. A ampliação de estudos com foco na educação ambiental é essencial para fortalecer 

a biossegurança institucional e para a ampliação dos conhecimentos na instituição.​

​ Entre as mudanças necessárias, a fragilidade na caracterização dos resíduos, inciso II, 

é destacada. Esse tópico é essencial para a construção da base do diagnóstico do plano e 

condiciona diretamente a definição de diretrizes e metas, procedimentos operacionais, 

tecnologias aplicáveis e ações preventivas e corretivas do gerenciamento dos diversos tipos de 

resíduos sólidos. A inconsistência ou insuficiência dos dados referentes à origem, ao volume, 

à classificação dos resíduos e à identificação dos passivos ambientais compromete a eficácia 

de todo o sistema de gestão, resultando em decisões inadequadas que impactam 

negativamente a saúde pública e o meio ambiente. Dessa forma, a revisão técnica e 

metodológica desse requisito é essencial para garantir a coerência interna dos planos e a 

efetividade das ações subsequentes. Nesse contexto, a implementação da metodologia 

sugerida anteriormente, a análise gravimétrica, é uma alternativa viável à instituição, uma vez 
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que um único método é capaz de contemplar os principais pontos que demandam adequação.​

​ Além disso, a promoção de outras ações, preferencialmente contínuas, como palestras, 

cursos e capacitações voltadas à comunidade acadêmica, pode contribuir significativamente 

para a consolidação da gestão de resíduos da universidade. Iniciativas desse tipo, 

especialmente aquelas voltadas à compreensão dos planos, podem favorecer a participação 

ativa da comunidade e ampliar a transparência institucional, transformando os planos de 

gerenciamento em instrumentos efetivos de ensino, conscientização e prática ambiental. 
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ANEXO I - MAPA INSTITUCIONAL DO CAMPUS DO PICI CONTENDO A 

SETORIZAÇÃO DAS UNIDADES ACADÊMICAS E A RESPECTIVA 

IDENTIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES (UFC, 2024).​

 



 
63 

 

​

​

​

​

 

 

 


